
Prefeitura Municjpil 

INACIOLANDIA -GO 
PORTARIA N°1.823/2023, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuiçOes legais e constitucionais; 

Cofigiderafido o processo n°2023013768; 

RESOLVE: 

Art. 10 — Coqeder férias ao servidor (a) municipal Sr(a). ANA 

JESSICA CRUVINE , SANTOS ocupante do cargo em comissão de Assessor II matricula 

6106, referente ao perioflo aquisitivo de 18/01/2022 a 17/01/2023, sendo 30 (trinta) dias de 

férias que serão gozadcis a partir de 01/12/2023 à 30/12/2023, com retorno previsto para 

01/01/2024. 

\ Art. 2° — 0, servidor receberá 1/3 de férias na folha de 

pagamento referente ao fries de outubro de 2023. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em cOntrário. 

REGISTRE-SE,, .PUBLIQUE-SE E 

f Gabinete 
Goias, em 08 de Novembro de 2023. 

Ciente em:  A 6  / 3 / 2023. 

Assinatura: ...9t.tadZL. 

CUMPRA-SE. 

do Prefeito Municipal de Inaciolfindia, Estado de 

t aitzu2.0 

CLAUDIO HENRIQ E AIXETA FERNAND ESTRE DE 0 IVEIRA 
(Prefeito Municipal) (Sec.Mun.de A .,RI-1, Previden , Agropecuária) 

Certifico que a ri sente Po 
PLACAR de avi.sos da Pr 
08/11/2023. 

Fern 

foi publicada no 
de Inaciolándia em 

estre de Oliveira 

. de Administração) 

Po 'a n° 0908/2022 

Praça Ulysses Guimaraes; n° 37; Bairro Jose Aparecido - CEP: 75.550-000 - Inacioltindia-Goiás. 

C4NPJ: 26.923.755/0001-51 (64) 3435-1555 
www.inaciblandia.go.gov.br J administracao@inacialandia.go.gov.br 


